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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º          , DE 2021

(Do Sr. OTAVIO LEITE)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação  nacional  -  LDB,  para  dispor  sobre  a
formação dos professores de educação física na
educação básica.

 

O Congresso Nacional decreta

Art. 1º. O § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26.   ......................................................................................

§  3º  A Educação Física,  integrada à  proposta  pedagógica da
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica a ser
ministrado,  exclusivamente,  por  professor  habilitado  em  curso  de
licenciatura em Educação Física, com prática facultativa ao aluno:

........................................................................................ ”(NR)

Art. 2º. O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 62. ........................................................................................

§ 9º Os conteúdos curriculares da disciplina Educação Física na
educação  básica  serão  ministrados  exclusivamente  por  professores
habilitados em curso de licenciatura em Educação Física.”(NR)

Art. 3º Os sistemas de ensino terão prazo de 5 (cinco) anos, a contar da
publicação desta Lei, para implantar o disposto nos artigos. 1º e 2º.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

 

 

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei reproduz o PL n.º 6520/2009, que tive a oportunidade

de apresentar na 53ª Legislatura, tendo sido aprovado na Câmara dos Deputados em

26/11/2013.  Na  oportunidade,  a  referida  proposição  foi  encaminhada  ao  Senado

Federal,  porém foi  a arquivo por ausência de deliberação naquela casa legislativa,

fato, aliás, que infelizmente ainda ocorre no Parlamento Brasileiro.

A ideia, não obstante, e, felizmente, para nossa satisfação, findou por inspirar

iniciativas  que  foram adotadas  no  Estado  do  Rio  de Janeiro  e  em Municípios  do

Estado do Rio de Janeiro com igual espírito e finalidade. Portanto, em que pese um

novo percurso a tramitar, urge apresentá-la. Afinal, trata-se de uma proposta, que ao

fim e ao cabo, há de trazer claros e importantes benefícios para os jovens brasileiros,

sobretudo os mais novos.

A Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional (LDB), determina, em seu art. 62, que a formação de

docentes  para  atuar  na educação  básica  far-se-á  em nível  superior,  em curso de

licenciatura,  de  graduação  plena,  em  universidades  e  institutos  superiores  de

educação,  mas  admite,  no  entanto,  como  formação  mínima  para  o  exercício  do

magistério na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental,

a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. Com isso, mas não apenas por

isso, ressalte-se que em muitas escolas que atuam nessas duas etapas da educação

básica  não  há  licenciados  em  Educação  Física  orientando  ou  ministrando  as

atividades programadas para esse componente curricular, que é obrigatório para toda

a educação básica, nos termos dos arts. 26, § 3º, e 29 da LDB.

O desenvolvimento da capacidade física e das habilidades motoras, como as

de  equilíbrio,  locomotora  e  manipulativa,  é  matéria  típica  das  possibilidades  de

intervenção da Educação Física, que defende, como metodologia, princípios como o *C
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de  descobrir,  a  cada  dia,  uma  nova  habilidade  e  um  novo  domínio  faz  parte  do

processo de desenvolvimento motor, ou de que o estímulo de forma sistematizada e

orientada garante à criança crescente ganho de padrões motores.

Nesse sentido, para se ter uma noção da importância de uma Educação Física

apropriada, segundo apresentação da Prof.ª Dr.ª Rossana Benck, no Seminário de

Educação Física e Esporte Escolar, a falta de estimulação motora na infância acarreta,

além de déficits motores, uma série de limitações no âmbito cognitivo, socioafetivo e

emocional. Como exemplo de estímulo orientado, a referida palestrante informou que

se  incentiva,  dos  três  aos  oito  anos  de  idade,  o  desenvolvimento  de  habilidades

fundamentais, como correr, saltar, equilibrar-se em um pé, arremessar, etc. E, dos oito

anos de idade aos doze, a combinação dessas habilidades, tais como correr + saltar

ou andar + driblar.

Levantamento do IBGE aponta que no Brasil, uma em cada três crianças está

acima do peso.  Endocrinologistas associam obesidade na infância à mudança dos

hábitos alimentares e à diminuição da atividade física.  Assim, o poder público deve

estimular a criação de hábitos saudáveis: a prática regular de atividade física é capaz

de  melhorar  a  circulação  sanguínea,  fortalecer  o  sistema  imunológico,  ajudar  a

emagrecer, diminuir o risco de doenças cardíacas e fortalecer os ossos, diminuindo a

prevalência, na vida adulta, de várias doenças. 

Entendemos, portanto, especialmente, que o conhecimento e a qualificação do

profissional de Educação Física na Educação Infantil e nos primeiros anos do Ensino

Fundamental  não  devem  prescindir  dos  conhecimentos  específicos  da  área  de

Educação  Física  para  aplicação  na  faixa  etária  dos  educandos  dessas  etapas  da

educação básica, tanto quanto nas séries finais do Ensino Fundamental e em todo o

Ensino Médio.

Por essas razões, vimos sugerir a inclusão de dispositivo na LDB que trata da

Educação  Física  para  determinar  que  todos  os  professores  de  Educação  Física

tenham qualificação específica nessa área como requisito mínimo para atuar como

professores desse componente curricular nas escolas, o que inclui, naturalmente, os

da Educação Infantil e dos primeiros anos do Ensino Fundamental.

Ademais, podemos citar o exemplo do Estado do Rio de Janeiro, que por meio

da Lei Estadual n.º 7195, de 2016, determinou que a docência em Educação Física na *C
D2
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Educação Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, em escolas públicas e

particulares,  será  exercida  exclusivamente  por  professores  de  Educação  Física

licenciados em nível superior. Nessa linha, o Município do Rio de Janeiro editou a Lei

Municipal n.º 6.363, de 2018, que tornou obrigatória a presença e a condução das

aulas  de Educação Física,  por  profissional  da área,  em todos os  anos do Ensino

Fundamental, público e privado da cidade do Rio de Janeiro.

Diante  da  alta  relevância  educacional  do  projeto  de  lei  aqui  apresentado,

contamos,  desde  já,  com  o  pleno  apoio  dos  Senhores  Parlamentares  para  sua

aprovação.

Sala das Sessões, em ____ de março de 2021.

Deputado OTAVIO LEITE

PSDB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma 

parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 

economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 

níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.  

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
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Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Educação Infantil 

 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.  

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 

infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade Normal.  

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
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II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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